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PROJETO DE LEI Nº 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 

DO CAMPO DE FUTEBOL 

LOCALIZADO NA CURVA DA 

JUREMA COMO “CAMPO DE 

FUTEBOL GEOVANI SILVA”. 

 

Artigo 1: Fica denominado “CAMPO DE FUTEBOL GEOVANI SILVA” o 

campo localizado na Avenida Américo Buaiz, Enseada do Suá, Vitória, 

Espírito Santo. 

Artigo 2: A Prefeitura Municipal de Vitória, através de sua secretaria 

competente, deverá providenciar a disponibilização de uma placa 

com a nomenclatura do campo conforme acima descrito.  

Artigo 3: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Atilio Vivacqua, 26 de Maio de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade 

denominar como “Campo de Futebol Geovani Silva” o campo de 

futebol localizado na Curva da Jurema, no município de Vitória, em 

justa homenagem ao jogador capixaba Geovani Silva, falecido no mês 

de março do corrente ano, conforme certidão de óbito que segue 

anexo a proposição. 

Geovani Silva foi um dos maiores nomes da história 

do futebol capixaba e nacional, destacando-se por sua brilhante 

trajetória esportiva, marcada pelo talento, liderança e amor ao esporte. 

Natural do Espírito Santo, levou o nome do Estado aos mais altos níveis 

do futebol brasileiro e internacional, tornando-se referência para 

gerações de atletas e admiradores do futebol. 

Ídolo consagrado, Geovani construiu carreira 

memorável, especialmente defendendo clubes tradicionais do futebol 

brasileiro e a Seleção Brasileira, sempre sendo reconhecido por sua 

técnica refinada, visão de jogo e espírito competitivo. Sua história 

representa orgulho para o povo capixaba e inspiração para jovens que 

sonham em transformar o esporte em instrumento de superação e 

cidadania. 

A escolha do campo de futebol da Curva da 

Jurema para receber seu nome possui grande simbolismo, por se tratar 

de um espaço voltado à prática esportiva, convivência comunitária e 

incentivo à formação de novos talentos. A homenagem perpetua a 

memória de Geovani Silva justamente em um ambiente onde 

diariamente crianças, jovens e adultos vivenciam os valores do esporte, 

da disciplina e da coletividade. 
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Diante do exposto, requer-se o acolhimento da 

proposição apresentada e o apoio dos parlamentares para sua 

aprovação. 

Palácio Atilio Vivacqua, 26 de Maio de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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